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PROJETO DE LEI Oq 3 /2019 

"DISPÕE SOBRE A 
DISPONIBILlZAÇÃO NA PÁGINA 
ELETRÔNICA DA PREFEITURA 
DE FERRAMENTAS PARA 
APRESENTAR DEFESAS EM 
FACE DE AUTUAÇÕES DE 
TRÂNSITO DE COMPETÊNCIA 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS". 

A Câmara Municipal de Betim Aprova: 

Art. 1° O Poder Executivo deverá disponibilizar ferramenta em seu sítio 
na "Internet" para permitir o envio on line de defesas em face de autuações de 
trânsito de competência Municipal. 

Art. 2° A ferramenta de que trata o artigo 1 ° desta lei permite as 
seguintes funcionalidades: 

I - apresentar a defesa da autuação; 
11 - oferecer recurso de multa ao Órgão Executivo de Trânsito Municipal; 
111 - pleitear a conversão da penalidade de multa pela aplicação de 

advertência por escrito às hipóteses previstas na legislação federal; 
IV - acompanhar a tramitação das defesas estatuídas nos incisos I a 111 

deste artigo até o efetivo julgamento. 

Parágrafo único. A ferramenta on line disciplinada neste artigo 
disponibilizará mecanismos eletrônicos para a recepção e armazenamento dos 
documentos obrigatórios a elaboração das defesas e demais provas aptas a 
comprovar os argumentos aduzidos. 

Art. 3° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
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Art. 4° O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo de 90 
(noventa) dias, contados da data de sua publicação. 

Art. 5° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Betim, 01 de Março de 2019. 

~ 

ELlAS GASPAR DE ARAÚJO 
Vereador 
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CÂMARA 
MUNICIPAL DE 

BETIM 

JUSTIFICATIVA 

o presente projeto de lei prevê que a Prefeitura da Cidade de Betim disponibilizará 
uma ferramenta, em sua página da Internet, para permitir o envio, on line, de defesas 
em face de autuações de trânsito de competência Municipal. 

Com efeito, a proposta em tela visa facilitar o exercício do direito a ampla defesa em 
face das autuações de trânsito de competência Municipal, de modo que a ferramenta 

.on line permitirá apresentar a defesa da autuação, oferecer recurso da multa de 
trânsito, pleitear a conversão da penalidade de multa pela aplicação de advertência 
por escrito e acompanhar a tramitação das defesas até o julgamento. 

Desta feita, calha sopesar que esta propositura é sustentável, pois elimina o acúmulo 
de papel, além de evitar o deslocamento do interessado, tão só, para protocolar a sua 
defesa no órgão competente. 

Nesse diapasão, a iniciativa contempla os princípios constitucionais fixados no "caput" 
do artigo 37 da Carta Magna que a administração pública direta e indireta obedecerá 
aos princípios da legalidade, impessoalidade, rnoralldade, publicidade, razoabilidade, 
unidade, indivisibilidade e indisponibilidade do interesse público, descentralização, 
democratização, participação popular, transparência e valorização dos servidores 
públicos. 

Igualmente, por se encontrar nos limites de iniciativa e competência do Poder 
Legislativo, e diante do nítido interesse público abrangido pela questão, mister se faz à 
aprovação da propositura em tela. 

Câmara Municipal de Betim, 01 de Março de 2019. 

ELlAS GASPAR DE ARAÚJO 

Vereador 
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